
 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº _______ , DE 2022 

 

 

Requer Urgência para o Projeto de Lei nº 

2.000, de 2022, que “Altera o art. 154 da Lei 

nº 9.503, de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), para estabelecer a idade máxima 

de veículos destinados à formação de 

condutores.” 

 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para a 

tramitação do Projeto de Lei nº 2.000, de 2022, que “Altera o art. 154 da Lei nº 9.503, 

de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para estabelecer a idade máxima de veículos 

destinados à formação de condutores”. 

 

 

Sala das Sessões, ___ de novembro de 2022. 

 

 

Deputado Ricardo Barros (PP/PR) 
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RE
Q

 n
.1

62
4/

20
22

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
3/

12
/2

02
2 

22
:2

9:
15

.9
30

 - 
M

es
a



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Ricardo Barros)

 

 

Altera o art. 154 da Lei nº 9.503,

de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro),

para estabelecer a idade máxima de

veículos dest inados à formação de

condutores.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD222042729200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Ricardo Barros (PP/PR) *-(P_123768)

 2  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Carla Dickson (UNIÃO/RN)

 5  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP) - LÍDER do REPUBLIC 

 6  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 7  Dep. André Fufuca (PP/MA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 8  Dep. Leandre (PSD/PR)

 9  Dep. Toninho Wandscheer (PROS/PR)

 10  Dep. Vermelho (PL/PR)

 11  Dep. Dr. Leonardo (REPUBLIC/MT)

 12  Dep. Euclydes Pettersen (PSC/MG) - LÍDER do PSC      

 13  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7398)

 14  Dep. André de Paula (PSD/PE)

 15  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do UNIÃO      *-(p_7165)

 16  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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